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FUNCIONÁRIO 

LEI Nº 939/2001 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública. a Pastoral da 
Criança da Paróquia Nossa Senhora das Graças de 
Sarandi-Paraná. 

A Câmara 'Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e cu, AP/\RECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador José 
Aparecido da Silva. 

Art. 1 º - Fica, por força desta Lei, considerada e 
declarada de utilidade pública para todos os fins legais, a PASTORAL DA CRIANÇA DA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, entidade filantrópica sem fins 
lucrativos, pelos relevantes serviços prestados a comunidade promovendo o ajustamento 
das fomílias carentes do Município. 

publicação 
Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data ele sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 22 de outubro de 2001. 

Prefeito Municipal 


